Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1100/93

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, MAGISTÉRIO MUNICIPAL, PROVENTOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS E AOS SERVIDORES DA ÁREA DA SAÚDE (SUS).

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder aumento de vencimentos aos Servidores Municipais , Magistério Municipal e proventos de Inativos e Pensionistas,  e aos Servidores Municipais da Área da Saúde,  sobre a atual escala padrão, de acordo com os percentuais e valores estabelecidos na Tabela Abaixo:

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão CC - I
a
CC - VIII
  60%

ÁREA DA SAÚDE

Padrão CC - I
a
CC - IV
  60%

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO

Padrão CE - I
e
CE - II
  84%

Padrão CE - III
a
CE - XVI
  60%

Prrofessor - I (20 horas)

110,8% sobre o valor hora.

Professor - II (20 horas)

   91,26% sobre o valor hora.

Professor - III (20 horas)

    60 %

Professor - III (30 horas)

    60 %

GRUPO III - CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

Padrão CE - AI
a
CE - AX
    60%

INATIVOS

Proventos Proporcionais ao tempo de serviço de: 

Até CR$ 74.538,30 passarão a perceber CR$ 142.560,00

Proventos de: até CR$ 124.230,48 passarão a perceber CR$ 237.600,00

Proventos de: até CR$ 125.367,90 passarão a perceber CR$ 230.677,20

PENSIONISTAS

Correção de 70 % sobre pensão atual.

Art. 2º - Carlos e Funções em tramitação na Câmara de Vereadores para criação, se tiver vencimento abaixo do piso salarial desta Lei, que é o constante do Padrão CE - I, será elevado até o valor do piso, se o vencimento for superior ao piso, terá correção de 60%

Art. 3º - Para fins de cálculo, serão arredondadas as frações que não derem conta exata na divisão por dia.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de  Maio do corrente exercício.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições   em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 11 de Maio de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
